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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 113/2022



              Data: 04 de julho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 093/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Thiesen

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre a prestação do serviço municipal de água de Três Passos – SEMAGTP, cria o fundo municipal da água e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei nº 093/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/07/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL visa o projeto de lei a regulamentação do Serviço Municipal de Água de Três Passos, nas áreas rurais onde não há oferta do serviço de água pela CORSAN.

A Orientação técnica, na primeira análise do PL, proferiu orientação visando a adequação do projeto, eis que o mesmo estava parcialmente viável, necessitando da adequação especialmente para retirar os dispositivos que tratavam da criação do FUNÁGUA (fundo municipal), o que é inconstitucional, e passasse a dispor como se daria o financiamento do projeto para essa área, de acordo com a nova orientação da Emenda Constitucional nº 109, de 2021 e retirada dos Anexos I e II, que referiam-se a taxas e tarifas a serem praticadas, que deveriam ser definidas por intermédio de decreto e não na própria lei criadora do Serviço.

Em 01/08/2022 veio a Câmara Municipal mensagem retificativa ao PL em testilha, adequando-o às orientações proferidas.

Assim sendo, após analisar-se novamente o PL, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 93, de 2022, pois atende os requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso assim as comissões o entender, cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos Vereadores.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 093/2022.
Sala das Comissões, em 11 de agosto de 2022. 
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